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do órgão ambiental competente, considerando o disposto no 
artigo 43 da Resolução SMA 32/2010.

Penalidades aplicadas: Advertência e embargo da área
Motivo da Publicação: comunicar a lavratura do Auto de 

Infração Ambiental.
Informamos, que o prazo para interposição de recurso é de 

20 dias, contados a partir da data desta publicação e poderá 
ser protocolado em qualquer unidade da Policia Ambiental do 
Estado de São Paulo ou nas Unidades da Coordenadoria de 
Fiscalização Ambiental.

Caso nenhuma das providências citadas acima seja adotada 
no prazo estabelecido, a sanção Advertência será convertida em 
Multa Simples, conforme estabelece o artigo 9º da Resolução 
SMA 48/2014.

Centro Técnico Regional de Santos: Rua República dos 
Estados Unidos da Venezuela, 75, Ponta da Praia - Santos-SP. 
Tel: (13) 3269-1200.

Auto de Infração Ambiental 285.258/2013
Autuado: Lidiane Martins Lopes - CPF: 405.658.988-76 - RG: 

43.518.020-4 SSP-SP
Município da infração: Peruíbe-SP
Infração: Por destruir 0,025 hectare de vegetação nativa 

em estágio médio de regeneração, mediante bosqueamento em 
área objeto de especial preservação (Bioma Mata Atlântica), 
sem autorização do órgão ambiental competente, incorrendo no 
disposto no artigo 49 da Resolução SMA 32/2010.

Penalidades aplicadas: Advertência e embargo
Motivo da Publicação: Decisão do recurso interposto em 1ª 

Instância contra o Auto de Infração Ambiental
Informamos que o recurso em 1ª instância interposto 

contra o Auto de Infração Ambiental foi julgado e deliberou-se 
pela necessidade de adoção de medidas de reparação do dano 
ambiental, conforme Termo de Advertência.

Para tanto é necessário o seu comparecimento à Unidade 
da CFA, no endereço abaixo indicado, no prazo máximo de 
30 dias, a contar da data desta publicação, para a adoção de 
medidas específicas, para fazer cessar ou corrigir a degradação 
ambiental.

O prazo para interposição de recurso em 2a instância é de 
20 dias, contados a partir da data desta publicação e poderá 
ser protocolado em qualquer Unidade da Polícia Ambiental do 
Estado de São Paulo ou nas Unidades da CFA.

Caso nenhuma das providências citadas acima seja adotada 
no prazo estabelecido, a sanção Advertência será convertida em 
Multa Simples, conforme estabelece o artigo 9º da Resolução 
SMA 48/2014.

Esclarecemos que a motivação da presente decisão se 
encontra nos autos do processo, podendo o interessado obter 
vistas junto a este órgão, nos termos do artigo 22, parágrafo 1º 
da Lei Estadual 10.177/98.

Endereço:
CTRF-3 – Santos – Centro Técnico Regional de Fiscalização 

Ambiental
Rua Estados Unidos da Venezuela, 75 – Ponta da Praia – 

CEP 11030-270 Santos – SP Tel. (13) 3269-1200.
Auto de Infração Ambiental 285.622/2013
Autuado: Antônio Marcos Ferreira - CPF: 365.943.418-39 - 

RG: 28.300.207-4 SSP-SP
Município da infração: Peruíbe-SP
Infração: Por destruir 0,01 hectare de vegetação nativa 

em estágio médio de regeneração, em área objeto de especial 
preservação (Bioma Mata Atlântica), sem autorização do órgão 
ambiental competente, incorrendo no disposto no artigo 49 da 
Resolução SMA 32/2010.

Penalidades aplicadas: Advertência e embargo
Motivo da Publicação: Comunicar a conversão da penali-

dade de advertência em Multa Simples no valor de R$ 70,00 
e notificar o autuado para comparecer à Unidade da CFA, 
no endereço abaixo indicado no prazo máximo de 30 dias, 
a contar da data desta publicação, para retirada da Guia de 
Recolhimento, para pagamento da multa em qualquer agência 
do Banco do Brasil, no prazo estabelecido na referida guia, bem 
como para a adoção de medidas específicas para fazer cessar 
ou corrigir a degradação ambiental, firmando-se o respectivo 
Termo de Compromisso de Recuperação Ambiental-TCRA. Caso 
nenhuma das providências citadas acima seja adotada o débito 
será incluído no Sistema de Dívida Ativa do Estado e o processo 
enviado à Procuradoria Geral do Estado para ingresso de ação 
judicial visando ao ressarcimento da dívida e a reparação do 
dano ambiental em questão.

Endereço:
CTRF-3 – Santos – Centro Técnico Regional de Fiscalização 

Ambiental
Rua Estados Unidos da Venezuela, 75 – Ponta da Praia – 

CEP 11030-270 Santos – SP Tel. (13) 3269-1200.
 Comunicado
Nos termos do artigo 12 do Decreto Estadual 60.342/2014, 

segue a relação de Autos de Infração Ambiental avaliados no 
Atendimento Ambiental.

Ponto de Atendimento: Ponto 22 - Registro
Auto de infração Ambiental: 20170814003898-1
Datada Infração: 14-08-2017
Autuado: MANOEL JOSÉ DA SILVA - CPF: 219.644.324-72
Data da Sessão: 24-01-2018
A parte interessada compareceu a sessão do atendimento 

ambiental.
Decisão da avaliação do auto: Manter o Auto de Infração 

Ambiental.
Decisão sobre as sanções administrativas:
Advertência: Manter;
Embargo de obra ou atividade: Manter;
Houve conciliação.
Firmado Termo de Compromisso de Recuperação Ambiental: 

Número: 3376417
Observações: Obtida a conciliação através da assinatura 

do TCRA.
Ponto de Atendimento: Ponto 22 - Registro
Auto de infração Ambiental: 20170812006440-1
Datada Infração: 14-08-2017
Autuado: LUIS DA SILVA ALMEIDA - CPF: 016.556.825-98
Data da Sessão: 24-01-2018
A parte interessada compareceu a sessão do atendimento 

ambiental.
Decisão da avaliação do auto: Manter o Auto de Infração 

Ambiental.
Decisão sobre as sanções administrativas:
Apreensão de bens e animais: Manter;
Multa simples: Alterar Valor para EM VIRTUDE DA CONSTA-

TAÇÃO DE ATENUANTES;;
Houve conciliação.
Valor consolidado da multa: R$ 101.844,00
Observações: Obtida conciliação com emissão da(s) guia(s) 

de recolhimento da multa, as quais foram entregues ao autuado.
Ponto de Atendimento: Ponto 22 - Registro
Auto de infração Ambiental: 20170810012711-1
Datada Infração: 12-08-2017
Autuado: Manoel Ferreira dos Santos - CPF: 010.123.348-56
Data da Sessão: 24-01-2018
A parte interessada não compareceu a sessão do atendi-

mento ambiental.
Decisão da avaliação do auto: Manter o Auto de Infração 

Ambiental.
Decisão sobre as sanções administrativas:
Advertência: Manter;
Embargo de obra ou atividade: Manter;
Não houve conciliação.
Fica estabelecido o prazo de 20 dias contados a partir desta 

publicação para interposição de defesa contra a decisão acima.
Valor consolidado da multa: R$ 50,00

Artigo 1º - O inciso III do caput do artigo 1º da Portaria 
Jucesp 70, de 09-10-2017, parra a vigorar acrescido da alínea 
“i”, com a seguinte redação:

“Artigo 1º.............................................
III – .............................................
i) Elaine Fonseca de Aguiar, RG. 23.878.877-5, Gerente de 

Orçamento e Finanças;
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.

 Habitação
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Extrato de Termo Aditivo
Convênio não Oneroso.
Processo SH–nº 135/02/2017
Convenente – Secretaria da Habitação.
Conveniado – Prefeitura Municipal de Adolfo
Objeto Primeiro Termo de Aditamento
Cláusula Aditada: PRIMEIRA – Objeto (exclusão do núcleo 

denominadoLoteamento São João I)
Data da assinatura do Aditamento: 22-12-2017
Vigência de 08-06-2017 a 07-06-2018
Despacho jurídico 021/2017
Parecer Jurídico CJ/SH 100/2016
Extrato de Termo Aditivo
Convênio não Oneroso.
Processo SH–nº 174/02/2012
Convenente – Secretaria da Habitação.
Conveniado – Prefeitura Municipal de Catiguá
Objeto SÉTIMO Termo de Aditamento
Cláusula Aditada: PRIMEIRA – Objeto (exclusão do núcleo 

denominadoBairro Santa Isabel, Cláudio Maçon Flora, Chácara 
Flora e Vitório Scandelai)

Data da assinatura do Aditamento: 29-12-2017
Vigência de 21-06-2012 a 20-06-2018
Despacho jurídico 021/2017
Parecer Jurídico CJ/SH 100/2016

 Meio Ambiente
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução Sma 08, de 24-1-2018
Altera dispositivo da Resolução SMA 111, de 21-09-2017 

que reorganiza o Conselho Consultivo do Parque Estadual 
Restinga de Bertioga.

O Secretário de Estado do Meio Ambiente, Resolve:
Artigo 1º - A alínea “e”, do inciso I, do Artigo 2º, da Reso-

lução SMA 111, de 21-09-2017, que reorganiza o Conselho 
Consultivo do Parque Estadual Restinga de Bertioga, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“e) 1(um) representante indicado pelo Instituto de Pesca, 
da Secretaria de Estado da Agricultura e Abastecimento;” (NR)

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

(Processo FF 338/2017)

 COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO 
AMBIENTAL

 DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO

 CENTRO TÉCNICO REGIONAL DE 
FISCALIZAÇÃO I - CAMPINAS
 Comunicado
O Centro Técnico de Fiscalização Regional de Campinas, da 

Secretaria de Estado do Meio Ambiente, faz publicar os Autos de 
Infração Ambiental informando o agendamento do Atendimento 
Ambiental.

Auto de Infração Ambiental: 20171113009842-1
Proc. Digital: SMA.012900/2017-87
Autuado: JOSE DE ALMEIDA - CPF: 045.400.778-72
Município da Infração: ATIBAIA
Resultado: Obter ciência do auto de infração e comparecer 

à sessão do Atendimento Ambiental, agendada para o dia 
11-05-2018 às 9h:00 na base da Polícia Militar Ambiental de 
Atibaia, situado à Av. Gerônimo de Camargo, 1470, Recreio 
Estoril, Atibaia-SP.

Auto de Infração Ambiental: 20171113012091-1 e 
20171113005181-1

Proc. Digital: SMA.012505/2017-04 e SMA.012508/2017-87
Autuado: FRANCISCO PEREIRA GOMES - CPF: 049.462.848-

00 - R.G.: 50844579
Município da Infração: Pedra Bela
Resultado: Obter ciência do auto de infração e comparecer 

à sessão do Atendimento Ambiental, agendada para o dia 
20-04-2018 às 9h:00 na base da Polícia Militar Ambiental de 
Atibaia, situado à Av. Gerônimo de Camargo, 1470, Recreio 
Estoril, Atibaia-SP.

Auto de Infração Ambiental: 20171109006413-1
Proc. Digital: SMA.012499/2017-95
Autuado: FATIMA APARECIDA DE SOUZA SILVESTRE - CPF: 

939.898.498-91 - R.G.: 8065500
Município da Infração: ATIBAIA
Resultado: Obter ciência do auto de infração e comparecer 

à sessão do Atendimento Ambiental, agendada para o dia 
20-04-2018 às 15h:00 na base da Polícia Militar Ambiental de 
Atibaia, situado à Av. Gerônimo de Camargo, 1470, Recreio 
Estoril, Atibaia-SP.

Auto de Infração Ambiental: 20171215005368-1
Proc. Digital: SMA.015369/2017-18
Autuado: MAURICIO VIRGINIO DA SILVA - CPF: 407.271.678-

20 - R.G.: 46734122
Município da Infração: ATIBAIA
Resultado: Obter ciência do auto de infração e comparecer 

à sessão do Atendimento Ambiental, agendada para o dia 
15-06-2018 às 15h:00 na base da Polícia Militar Ambiental de 
Atibaia, situado à Av. Gerônimo de Camargo, 1470, Recreio 
Estoril, Atibaia-SP.

 CENTRO TÉCNICO REGIONAL DE 
FISCALIZAÇÃO III - SANTOS
 Comunicado
O Centro Técnico Regional de Fiscalização III – Santos, da 

Coordenadoria de Fiscalização Ambiental – CFA da Secretaria 
de Estado do Meio Ambiente faz publicar relação de Autos 
de Infração Ambiental, cujos autuados não foram localizados 
pelos Correios, conforme preconiza o artigo 6°, inciso III, do 
Decreto Estadual 60.342/2014, sendo cientificados pela presente 
publicação.

Auto de Infração Ambiental 285.259/2013
Autuado: José Ricardo de Oliveira - CPF: 342.846.608-02 - 

RG: 22.954.883-SP
Município da infração: Peruíbe – SSP-SP
Data da lavratura: 13-05-2013
Infração: Por destruir 0,012 hectare de vegetação nativa 

secundária em estágio pioneiro, mediante desmatamento em 
área considerada de preservação permanente, sem autorização 

não se encontram inseridos em área tombada ou envoltória de 
bem tombado e não estão em estudo de tombamento, as inter-
venções a serem neles realizadas estão isentas da aprovação 
deste órgão. Esclareça-se que a presente informação não isenta 
o interessado da necessidade de consulta aos demais órgãos 
municipais, estaduais e federais.

Processo 79983
Interessado: VANESSA RODRIGUES DO NASCOMENTO
Referente aos imóveis localizados na: AVENIDA Dr. Ramos 

de Azevedo 133 e AVENIDA DO ESTADO, 2060 - FUNDAÇÃO - 
SÃO CAETANO DO SUL/SP

Comunicado: Considerando que os imóveis em questão, ATÉ 
O PRESENTE MOMENTO, não são tombados pelo Condephaat, 
não se encontram inseridos em área tombada ou envoltória de 
bem tombado e não estão em estudo de tombamento, as inter-
venções a serem neles realizadas estão isentas da aprovação 
deste órgão. Esclareça-se que a presente informação não isenta 
o interessado da necessidade de consulta aos demais órgãos 
municipais, estaduais e federais.

Processo 79982
Interessado: TRENTO NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA
Referente aos imóveis localizados na: RUA JOSÉ PEDRO 

DE CARVALHO LIMA - LT 3 QD 33 PRQ, S/N - MORUMBI - SÃO 
PAULO/SP

Comunicado: Considerando que os imóveis em questão, ATÉ 
O PRESENTE MOMENTO, não são tombados pelo Condephaat, 
não se encontram inseridos em área tombada ou envoltória de 
bem tombado e não estão em estudo de tombamento, as inter-
venções a serem neles realizadas estão isentas da aprovação 
deste órgão. Esclareça-se que a presente informação não isenta 
o interessado da necessidade de consulta aos demais órgãos 
municipais, estaduais e federais.

Processo 79997
Interessado: ANA PAULA NAKANO
Referente aos imóveis localizados na: TRAVESSA DO 

NÍQUEL, 205 - INDUSTRIAL - ITAQUAQUECETUBA/SP
Comunicado: Considerando que os imóveis em questão, ATÉ O 

PRESENTE MOMENTO, não são tombados pelo Condephaat, não se 
encontram inseridos em área tombada ou envoltória de bem tomba-
do e não estão em estudo de tombamento, as intervenções a serem 
neles realizadas estão isentas da aprovação deste órgão. Esclareça-se 
que a presente informação não isenta o interessado da necessidade 
de consulta aos demais órgãos municipais, estaduais e federais.

Processo 80001
Interessado: TENDA NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS S/A
Referente aos imóveis localizados na: RUA DR JOSÉ PEDRO 

DE CARVALHO - LT 03, QD 33, 01 - JARDIM MORUMBI - SÃO 
PAULO/SP

Comunicado: Considerando que os imóveis em questão, ATÉ 
O PRESENTE MOMENTO, não são tombados pelo Condephaat, 
não se encontram inseridos em área tombada ou envoltória de 
bem tombado e não estão em estudo de tombamento, as inter-
venções a serem neles realizadas estão isentas da aprovação 
deste órgão. Esclareça-se que a presente informação não isenta 
o interessado da necessidade de consulta aos demais órgãos 
municipais, estaduais e federais.

Processo 80183
Interessado: NATAN DELAMURA GONÇALVES
Referente ao imóvel localizado na: ESTRADA PARTICULAR 

SADAE TAKAGI, 2215/2401 - SITIO MATO DENTRO - SÃO BER-
NARDO DO CAMPO/SP

Comunicado: Considerando que o imóvel em questão, ATÉ 
O PRESENTE MOMENTO, não é tombado, não está em estudo 
de tombamento, tampouco se insere em área tombada ou 
envoltória de bem tombado pelo Condephaat; as intervenções a 
serem nele realizadas estão isentas da aprovação deste órgão. 
Esclareça-se que a presente informação não isenta o interessado 
de consulta aos demais órgãos municipais, estaduais e federais.

 Desenvolvimento 
Econômico, Ciência, 
Tecnologia e Inovação
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Comunicado
A Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tec-

nologia e Inovação do Estado de São Paulo, por intermédio de 
sua Coordenadoria de Desenvolvimento Regional e Territorial, 
anuncia a implantação do projeto Plataforma dos Municípios 
que, em sua fase piloto, contemplará 100 municípios paulistas. 
As cidades interessadas deverão realizar sua adesão por meio 
do Portal www.plataformadosmunicipios.com.br, que estará 
disponível a partir das 8h do dia 31-01-2018.

Serão contemplados os 100 primeiros municípios que 
fizerem a adesão, seguindo a proporção de 50 vagas para muni-
cípios com PIB abaixo de R$ 2 bilhões; 40 vagas para municípios 
com PIB entre R$ 2 bilhões e R$ 10 bilhões; e 10 vagas para 
municípios com PIB acima de R$ 10 bilhões.

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS

 Comunicado
Processo:491/2017
Interessado: CETTPRO
Assunto: CONTRATAÇÃO DE HORAS TÉCNICAS PARA PRES-

TAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS P/ PRODUÇÃO DE CON-
TEÚDOS NA FORMA DE EXPERIÊNCIA IMERSIVA DIGITAL E DE 
LICEN- ÇAS PARA USO DE PLATAFORMA TECNOLÓGICA APRO-
PRIA-DA P/ FRUIÇÃO E EDIÇÃO DO CONTEÚDO PRODUZIDO.

Em atendimento ao disposto no Artigo 5º, inciso I, do Decreto 
47.945, de 16-07-2003, alterado pelo Decreto 51.809, de 16-05-
2007, esta Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, 
Tecnologia e Inovação, informa que encontra-se aberto prazo, até 
o dia 05-02-2018, para manifestação de interesse em integrar 
como órgão participante o presente Sistema de Registro de 
Preço – SRP, cujo objeto é a Contratação de Horas Técnicas para 
Prestação de Serviços Especializados para Produção de Conteúdos 
na Forma de Experiência Imersiva Digital e de Licenças para uso 
de Plataforma Tecnológica Apropriada para Fruição e Edição do 
Conteúdo Produzido, conforme Termo de Referência anexo.

Os interessados poderão solicitar a participação e o Termo 
de Referência através de email endereçado aos seguintes 
endereços eletrônicos: ersantos@sdect.sp.gov.br, mveiga@sdect.
sp.gov.br ou ainda, por oficio endereçado ao Senhor Chefe de 
Gabinete, localizado na Avenida Escola Politécnica, 82, Jaguaré, 
São Paulo/SP, CEP 05350-000.

 JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO 
PAULO

 PRESIDÊNCIA

 Portaria Jucesp-8, de 24-1-2018

Inclui a alínea “i” ao inciso III do artigo 1º da 
Portaria Jucesp 70, de 9-10-2017

O Presidente da Junta Comercial do Estado de São Paulo, 
nos termos do art. 9º do Decreto Estadual n. 58.879, de 07-02-
2013, que aprovou o Regulamento da Jucesp, resolve:

Artístico Nacional - IPHAN informando que devido à contamina-
ção da área, as atividades de Acompanhamento e de Prospecção 
Arqueológica não se aplicam ao caso, conforme previsto na Nor-
mativa IPHAN 01/2015; iii) analisado pelo técnico responsável 
pelo assunto na Unidade de Preservação do Patrimônio Histórico 
– UPPH, este teve entendimento diferente, manifestando-se 
no sentido de que os termos da referida Normativa não pode 
estabelecer obrigações ao Condephaat e que este órgão tem 
responsabilidade nas questões relacionadas à proteção de 
área arqueológica, e isto posto, os autos foram encaminhados 
para análise da Consultoria Jurídica; iv) que os autores da ação 
tiveram vistas aos autos, levando a questão ao processo judicial, 
tendo o Juízo instado o Condephaat a manifestar-se sobre a 
manutenção da exigência da prospecção arqueológica ou acata-
mento da orientação do IPHAN; b) A manifestação apresentada 
pelo Conselheiro Victor Hugo Mori, informando da tramitação 
do assunto no IPHAN, através da experiência acumulada do 
Centro Nacional de Arqueologia, e o entendimento do Órgão 
que, uma área que não possa ser pesquisada e produzir conhe-
cimento, não pode ser considerada como sítio arqueológico; c) 
A manifestação apresentada pela Conselheira Célia Regina B. P. 
Poeta, representante da Cetesb no Condephaat, destacando que 
o assunto foi objeto de análise pela concessionária, no sentido 
de que a área se encontra de fato contaminada por hidrocarbo-
netos derivados do petróleo, agente químico que oferece risco 
de contaminação por contato, inalação e manipulação; d) Que 
o local será objeto de recuperação ambiental e monitoramento, 
inclusive com previsão de substituição de solo; e) Que as inter-
venções serão possíveis a partir da reabilitação da área.

Processo 79961/2017
Interessado: PLANO CONSULTORIA E PLANEJAMENTO LTDA
Deliberação: O Colegiado deliberou aprovar, por unanimida-

de, projeto para requalificação dos canteiros centrais nas Ruas 
Ribeiro de Lima (entre a Rua Prates e Rua Afonso Pena e Rua 
Prates (entre a Rua Ribeiro de Lima e Rua José Paulino), nesta 
Capital. Esta autorização não isenta o interessado de obter apro-
vação de seu projeto nos demais órgãos competentes.

 UNIDADE DE PRESERVAÇÃO DO 
PATRIMÔNIO HISTÓRICO

 Comunicado
Os processos avaliados pelo Setor Técnico da UNIDADE DE 

PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, que:
1-) Para continuarem o prosseguimento da instrução necessitam 

de documentação complementar, conforme orientação constante em 
cada item, devem ser atendidos em prazo padrão de 60 dias.

2-) Estão ISENTOS de aprovação, poderão ter seus projetos 
excedentes retirados em nosso Protocolo, à Rua Mauá 51, 3º 
andar, São Paulo, horário comercial da segunda a sexta no 
horário das 9h às 17hs, 05 dias úteis após a publicação no D.O.

Comunicado
Processo 79608
Interessado: BRUNO DA SILVA BARROS
Referente ao imóvel localizado na: AVENIDA RANGEL PESTA-

NA, S/N (NUM CONTRIB 01.049.0026) - CENTRO - JUNDIAÍ- SP
Comunicado: Para subsidiar a avaliação de eventual tom-

bamento ou relação com imóvel tombado ou sob estudo de 
tombamento, o interessado deverá apresentar:

a) Croquis com localização precisa do imóvel, que poderá 
ser apresentada sobre imagem de satélite ou mapa, onde cons-
tem os limites do imóvel objeto da solicitação.

Processo 79844
Interessado: WLADIMIR SPERNEGA
Referente ao imóvel localizado na: AVENIDA REBOUÇAS, 

1955 - JARDIM PAULISTA - SÃO PAULO/SP
Comunicado: O imóvel localizado na Avenida Rebouças, 

1955, nesta Capital, está inserido no perímetro dos bairros 
dos Jardins, tombado pelo Condephaat, conforme Resolução 
SC-02/86 e SC-02/88. Por força do Decreto 13.426, de 16-03-
1979, com redação alterada pelo Decreto 48.137 de 7/10/2003, 
as intervenções a serem neles realizadas necessitam de aprova-
ção prévia do Condephaat. Até o presente momento, não foram 
localizados processos relativos a esse endereço no Sistema 
de Controle de Processos desta Unidade. Esclareça-se que a 
presente informação não isenta o interessado da necessidade 
de consulta aos demais órgãos municipais, estaduais e federais.

Processo 79871
Interessado: TRIUNFO AMBIENTAL - EIRELI
Referente ao imóvel localizado na: RUA OITO, LT 02, QD 47, 

S/N - SÍTIO SÃO PEDRO - GUARUJA/SP - SP
Comunicado: Para prosseguimento da instrução deverá ser 

apresentado:
a) Esclarecer qual imóvel é o objeto da solicitação, tendo 

em vista que foi protocolado requerimento identificando-o como 
Lote 2, Quadra 47, e documentação do imóvel no Lote 2, Quadra 
27 do Loteamento Sítio São Pedro.

Processo 79872
Interessado: TRIUNFO AMBIENTAL - EIRELI
Referente ao imóvel localizado na: RUA PAULO EDUARDO 

CASTRUCCI S/N - GLEBA B3, SÍTIO CURUMBATAI - CING - 
GUARUJÁ/SP

Comunicado: Considerando que os imóveis em questão 
encontram-se, até o presente momento, parcialmente inseridos 
em área envoltória dos morros do Monduba, do Pinto e do 
Icanhema, bens tombados por este órgão, conforme resolução 
66 de 10/12/85; por força do artigo 137 do Decreto 13.426, 
de 16-03-1979, com redação alterada pelo Decreto 48.137 de 
7/10/2003, as intervenções a serem neles realizadas necessitam 
de aprovação prévia deste Condephaat. Os pedidos de aprova-
ção são analisados, tomando por base o citado artigo 137, no 
sentido de “evitar prejuízo à visibilidade ou destaque do referido 
sítio ou edificação”. Esclareça-se que a presente informação não 
isenta o interessado da necessidade de consulta aos demais 
órgãos municipais, estaduais e federais.

Processo 79891
Interessado: BRUNO CEVERRIER ALVES
Referente aos imóveis localizados na: RUA ROSA GONZA-

LES MENEGHETTI - LT 05 (CONTRIB - 01421090011800), S/N 
- CHÁCARA DO ESPRAIADO - SANTO MENEGHETTI - FRANCA/SP

Comunicado: Considerando que os imóveis em questão, ATÉ 
O PRESENTE MOMENTO, não são tombados pelo Condephaat, 
não se encontram inseridos em área tombada ou envoltória de 
bem tombado e não estão em estudo de tombamento, as inter-
venções a serem neles realizadas estão isentas da aprovação 
deste órgão. Esclareça-se que a presente informação não isenta 
o interessado da necessidade de consulta aos demais órgãos 
municipais, estaduais e federais.

Processo 79959
Interessado: ALEXANDRE AUGUSTO SILVEIRA GALVÃO 

MORAES
Referente ao imóvel localizado na: RUA OLIVEIRA DIAS, 51 

e 61 - JARDIM PAULISTA - SÃO PAULO/SP
Comunicado: Os imóveis localizados na Rua Oliveira Dias, 

51 e 61, nesta Capital, estão inseridos no perímetro dos bairros 
dos Jardins, tombado pelo Condephaat, conforme Resolução 
SC-02/86 e SC-02/88. Por força do Decreto 13.426, de 16-03-
1979, com redação alterada pelo Decreto 48.137 de 7/10/2003, 
as intervenções a serem neles realizadas necessitam de aprova-
ção prévia do Condephaat. Esclareça-se que a presente infor-
mação não isenta o interessado da necessidade de consulta aos 
demais órgãos municipais, estaduais e federais.

Processo 79967
Interessado: MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES
Referente aos imóveis localizados na: AVENIDA LOURENÇO 

BELLOLI S/N – LTS 61, 62, 63 e 64 – JARDIM BARONESA - 
OSASCO/SP

Comunicado: Considerando que os imóveis em questão, ATÉ 
O PRESENTE MOMENTO, não são tombados pelo Condephaat, 




